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PROCESSO Nº 70012930285

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

INTERESSADOS: LEO MARINO POSSUELLO E MUNICÍPIO DE ERECHIM

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI REVOGADA. DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO RESTRITO. Mesmo tendo sido revogada a norma apontada como inconstitucional, possível o reconhecimento ‘incidenter tantum’ de tal vício, dado que tal declaração tem conteúdo de natureza específica, no fito de arrimar pretensão concreta e determinada de parte que, no caso, busca a satisfação de mero interesse patrimonial, agindo tal declaração como mero fundamento ao atendimento de pretensão relativa a pretensão de natureza fática. Parecer pela procedência do incidente.

1. Do Incidente.

O MINISTÉRIO PÚBLICO, nos autos da apelação cível nº 70012930285, formulou pretensão de instauração de incidente de inconstitucionalidade, assentando que:

(...) três circunstâncias estão a ditar o encaminhamento dos autos ao Colendo Tribunal Pleno, a fim de que, ‘como questão prejudicial’, seja apreciada a constitucionalidade, ou não, do mencionado dispositivo legal: a) vício alusivo à deflagração do processo legislativo, posto que nascida na Câmara de Vereadores e promulgada por seu Presidente; b) quebra do princípio da independência e harmonia dos poderes; e c) afronta ao princípio da livre-iniciativa. (fl. 318).

Tal postulação resultou acolhida em decisão assim ementada:

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIÇOS FUNERÁRIOS. LEI MUNICIPAL Nº 177/97. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. PLAUSIBILIDADE DA ALEGAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DOS ARTS. 2º, 84 E 170 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS ARTS. 10, 82 E 157 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. (fl. 334).

2. Da Norma Especificamente Atacada.

Artigo 8º da Lei Municipal nº 177, de 09 de setembro de 1997.

........................................................................................................................

Art. 8º . As empresas permissionárias fornecerão gratuitamente aos indigentes e pessoas carentes, mediante requisição da Secretaria de Saúde e Meio Ambiente urnas mortuárias, do tipo assistencial, serviços de translado do ‘de cujus’ ao IML Municipal, bem como o transporte do féretro até qualquer um dos Cemitérios localizados no perímetro urbano do município de Erechim sem ônus para os cofres públicos atendidos critérios de rodízio entre as empresas.

Parágrafo único. Para os efeitos da presente Lei, classificam-se como indigente e pessoa carente, aqueles que comprovadamente a renda familiar não atingir a 02 (dois) salários mínimos.

3. Da Revogação Expressa da Regra Atacada.

Lei nº 3.626, de 09 de setembro de 2003.

Revoga o art. 8º da Lei Municipal nº 177, de 09 de setembro de 1997, que dispõe sobre o serviço funerário no âmbito do Município de Erechim. (grifei).

Art. 1° - Fica revogado o Art. 8º da Lei Municipal nº 177, de 09 de setembro de 1997.

Art. 2º - Para o atendimento dos sepultamentos de pessoas carentes do Município, serão utilizadas as previsões da Lei Municipal nº 3.495, de 20 de agosto de 2002.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

4. A Origem Imediata da Controvérsia.

A origem da controvérsia está situada no bojo de uma pretensão ordinária de cobrança aforada por Léo Marino Passuelo, em face do Município de Erechim, já que:

Em face do preceito da lei retrocitada, restou imposto ao requerente ante as indicações expressas emitidas pelo demandado, o atendimento de 205 (duzentos e cinco) óbitos, implementados de 16 de Fevereiro de 1998 até 20 de outubro de 2002, conforme lista em anexo, que desde logo requer faça parte da presente inicial, deixando de ser o rol transcrito para evitar tautologia.

O autor realizou inúmeras tentativas para receber os 205 (duzentos e cinco) óbitos atendidos, a razão de R$230,00 (duzentos e trinta reais) cada, não logrando êxito na sua pretensão.

Por evidente que em face da manifesta inconstitucionalidade da Lei Municipal 177/97, o requerente resta credor de todos os atendimentos funerários aos óbitos que realizou, num total de R$47.150,00 (quarenta e sete mil, cento e cinqüenta reais)

Em face do exposto, exercita a presente ação ordinária de cobrança, ... (fls. 03 a 04).

É o relatório.

5. A Dualidade de Circunstâncias.

Nos autos em exame, surgem duas questões primordiais a serem atacadas. A primeira, no que se refere à natureza do presente incidente e a sua finalidade precípua. A segunda, no que se refere aos efeitos decorrentes da revogação do dispositivo questionado.

5.1. Do Incidente de Inconstitucionalidade.

Quanto à natureza do incidente, há de ter-se me conta que tal instituto se destina, tão-somente, à análise de eventual inconstitucionalidade em caso concreto.

Não há que se confundi-la, portanto, com a natureza e com os efeitos de uma cão direta de inconstitucionalidade.

É incidente. Seus efeitos destinam-se a examinar o vício no âmbito da matéria de fato discutida em ação comum, para o efeito exclusivo de solver a questão de natureza infraconstitucional. No caso dos autos, uma pretensão de cobrança.

Trata-se, portanto, de decisão incidenter tantum, proferida em um caso concreto, com parte definidas e individualizadas, com pretensão a bem jurídico concreto, individualizado e nitidamente definido, com conteúdo patrimonial.

De tal sorte, não se pode perder de vista que se trata de circunstância típica de controle difuso de constitucionalidade. Não se trata, aqui, de controle abstrato de constitucionalidade. Para isto existe regramento, rito e lugar específico.

Nesse passo, portanto, importa destacar o alerta do Min. Sepúlveda Pertence, ao destacar que:

Já acentuei (v.g. RCL 1017, Pertence, DJ 3.6.05) que, na complexa convivência, no Brasil, entre os dois sistemas básicos de controle de normas – o concentrado, direto e abstrato e o difuso e incidente – não se discute que, nesse último, a questão da inconstitucionalidade possa traduzir o fundamento principal da causa de pedir de uma demanda – quiçá o único – sem que isso a confunda com uma ação direta: basta que, na primeira, se vincule pretensão que, pela via do controle abstrato, seria inadmissível.

Assim, são as ações diretas – a ação direta, a ação declaratória e a argüição de descumprimento de preceito fundamental – os meios idôneos a obter, em caráter principal e não incidente, a declaração de inconstitucionalidade ou de constitucionalidade de normas.

Ora, no caso em tela, a norma objeto do questionamento incidental diz com pretensão patrimonial certa e individualizada, qual seja o recebimento de todos os atendimentos funerários aos óbitos que o credor realizou, num total de R$47.150,00.

5.2. O Efeito da Revogação do Dispositivo Incidentalmente Questionado.

Conforme o acima destacado, em razão do grafado pela Lei nº 3.626, de 09 de setembro de 2003, o dispositivo apontado por inconstitucional não mais se encontra em vigor. Não se encontrando mais em vigor, nada mais há a examinar no que atine à sua eventual inconstitucionalidade.

Nesse sentido, aliás:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REVOGAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL INQUINADO. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO FEITO. Não há como deixar de reconhecer a perda de objeto relativamente à ação direta de inconstitucionalidade, quando retirado do ordenamento jurídico, mediante revogação, o dispositivo legal inquinado de inconstitucional. DECISÃO MONOCRÁTICA. Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010868503, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 29/07/2005.

E mais:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. REVOGAÇÃO POSTERIOR DA LEI INQUINADA DE INCONSTITUCIONAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR PERDA DE OBJETO. Revogada por lei posterior, a propositura da ação de inconstitucionalidade, a lei municipal inquinada de inconstitucional, a ação perde seu objeto original, independentemente dos efeitos possa ter produzido no mundo jurídico no período de sua vigência. Efeitos que, sendo o caso, poderão ser examinados, acionado o Judiciário, por eventual prejudicado, via controle difuso da constitucionalidade das leis pelo juiz que, para tanto, detenha competência. Extinção do processo, Em tal hipótese, por perda de objeto, eis que não persiste razão jurídica que sustente o enfrentamento do mérito da causa. Votos vencidos. Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 597123660, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 29/09/1997. (grifei).

Desse modo, o presente incidente deve limitar-se, exclusivamente, à identificação da inconstitucionalidade apontada, tão-somente para o efeito de reconhecer os efeitos do vício existente à época da lesão patrimonial apontada, no fito de garantir, se for o caso, a procedência da pretensão patrimonial do autor do pedido de cobrança.

6. Da Inconstitucionalidade Realçada.

Ao exame da Lei nº 177, de 09 de setembro de 1997, oriunda do Município de Erechim, a qual dispõe sobre o serviço funerário no âmbito daquele município, resulta manifesto a presença de vícios categorizados por inconstitucionais.

Por primeiro, pela afronta ao grafado pelos artigos 1º e 61, § 1º, inciso II, alínea ‘b’, da CF, em combinação com o determinado pelos artigos 1º e 8º, da Constituição Estadual. Por tais preceitos resulta delimitado ser de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo a regulação dos serviços públicos, entre os quais os serviços funerários, na condição de serviços essenciais.

De tal sorte, tendo a Lei nº 177, de 09 de setembro de 1997 se originado da iniciativa do Poder Legislativo do Município de Erechim, manifesta é a sua inconstitucionalidade, bem como, por conseqüência, do seu, hoje, revogado, artigo 8º, gerando-se de tal vício, agressão ao princípio constitucional da independência e harmonia entre os poderes.

Outro ponto a ser destacado diz com afronta ao grafado pelos artigos 37, inciso XXI; 170, inciso II; 173; e 175, todos da CF, e artigo 163 da Constituição Estadual, dado que a prestação de serviços funerários por parte de empresas locais deveria dar-se pela via de licitação e não pela via de requisição, resultando afrontado o princípio de proteção à propriedade privada.

Desse modo, portanto, manifesta a inconstitucionalidade apontada.

7. Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO manifesta-se pela procedência do presente incidente de inconstitucionalidade, para o efeito objetivo, concreto e específico de reconhecer a procedência da pretensão deduzida por LÉO MARINO POSSUELLO, em face do MUNICÍPIO DE ERECHIM, com declaração de natureza incidenter tantum da inconstitucionalidade do revogado artigo 8º, da Lei nº 177, de 09 de setembro de 1997, oriunda do Município de Erechim.

Porto Alegre, 29 de junho de 2006.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

JCCS/DBS
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